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Agravamento do risco no contrato de seguro

Por Giovana Novaes

O contrato de seguro é essencialmente marcado pelo risco. Enquanto elemento que independe da
vontade das partes, o risco se caracteriza pela possibilidade da ocorrência de um evento futuro e
incerto que ameaça o interesse do segurado [1], de modo a justificar a necessidade de proteção,
“relativo à pessoa ou a coisa”, por meio do contrato de seguro (artigo 757 do Código Civil). A
obrigação do segurador é, portanto, a de garantir o interesse legítimo do segurado contra riscos
predeterminados mediante o recebimento de uma contraprestação. É dizer, o seguro é a
transferência do risco do segurado para o segurador.

O mutualismo é também uma característica fundamental do seguro. A partir da contribuição dos
prêmios, os riscos são pulverizados entre os segurados, formando um fundo comum que suportará
o ônus em caso de sinistro. Daí porque a boa-fé no contrato de seguro desempenha um papel
crucial na análise precisa do risco assumido pela seguradora, uma vez que essa avaliação é
resultado das informações fornecidas pelo segurado.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 08.08.2024
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